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RELVR)RIA:

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUI1ERO: 003/2018

Requerimento de Parcelamento de Débitos Não Inscritos em
OBJIETO: DIvida Ativa junto a ANTT apresentado pela empresa ROTAS

DE VIAAO DO TRIANGULO LTDA.

()RI(IM: (;EALT/SL'F'Is

PROCESSO: 50500.671778/2017-91

MANIFEsTAçAo Despacho 0 16588/20171PF-ANTT/PGF/AGU, de 17/12/2017 (fis.
PRG: 39).

PRoPoslcAo DMV: CONCEDER PARCELAMENTO DE DEBITOS

ENCAMINIJAMENTO A voTAcAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

1. Trata-se da análise do Processo n° 50500.671778/2017-91, corn autuaco em 11/12/2017,
que versa sobre o requerimento de parcelamento de débitos, oriundos de infracoes a legislacao de
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga, nâo inscritos em DIvida Ativajunto
a ANTT, protocolado pela empresa ROTAS DE VIAAO DO TRIANGULO LTDA, inscrita no
CNPJ 18.449.504/0001-59, nos termos da Resolucão ANTT n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

2. 0 Sr. Flávio Boteiho Maldonado, CPF n° 028.288.708-39, na condicào de representante
da empresa ROTAS DE VIAAO DO TRIANGULO LTDA, CNPJ n° 18.449.504/0001-59,
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protocolou, em 06/12/2017, sob n° 50500.671778/2017-91, Requerimento de Parcelamento de
Débitos Não Inscritos em DIvida Ativa Junto a ANTT (fis. 02 a 32).

3. 0 Requerente, na condicao de representante legal da empresa ROTAS DE VIAcAO DO
TRIANGULO LTDA, declarou estar ciente de que o pedido de parcelamento apresentado importa
em confissão de dfvida, de caráter irrevogável e irretratável, dos débitos existentes em nome da
sociedade empresária, o que dispensa a notificacao prevista no Art. 2°, § 2° e 4° da Lei n° 10.522,
de 19/07/2002.

4. Por meio do Despacho n° 5683/GEAUT/SUFIS/ANTT, de 13/12/2017 (fis. 33 e 34) o
pleito apresentado foi analisado preliminarmente pela Gerência de Processamento de Autos de
Infracao e Apoio a JARI - GEAUT, vinculada a Superintendência de Fiscalizaçao - SUFIS.

5. Segundo informado pela referida Gerência, o débito total da empresa ROTAS DE
VIAcAO DO TRIANGULO LTDA, ate a data de expedicao do referido Despacho, totalizava R$
4 17.717,75 (quatrocentos e dezessete mu, setecentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos),
sem atualizacão monetária, correspondente a 125 autos de infração impeditivos, passiveis de
parcelamento. A GEAUT esclareceu que ate o deferimento ou não do pleito, outras penalidades
podem se tornar impeditivas.

6. Tal valor excede o teto previsto no Inciso I do Art. 3° da Resolucão ANTT n° 3.561/2010,
a seguir reproduzido:

"(..)

Art. 3°Serão Autorizadospela COESP osparcelamentos de débitos dentro dos seguintes
tetos:
I- ate R$ 20.000,00 (vinte mu reais) para os débitos referentes a prestacão de Servicos
de Transporte Rodoviário de Cargas.

ii- ate R$ 50.000,00 (cinquenta mu reais) para os débitos referentes a prestacao dos
Serviços de Transporte de Passageiros; e

7. Desta forma, o requerirnento apresentado deve ser submetido a decisão da Diretoria
Colegiada desta ANTT, em observância do contido no Art. 4° da Resolução ANTT n° 3.561/2010,
que dispOe:

"Art. 4° Oparcelamento ou reparcelamento de valores superiores aos indicados no art.
3° será autorizado por ato especjfIco da Diretoria.

8. Tendo em vista o contido no Despacho n° 5683/GEAUT/SUFIS/ANTT, de 13/12/2017
(fis. 33 e 34), os autos foram submetidos a Procuradoria Federal junto a esta ANTT para que se
manifestasse quanto a existência de algum "Auto de Infracâo inscrito em DIvida Ativa, em caso
positivo, indicar gual(is) e atualizar no sistema" Corn a adocão de tal procedimento, após a
deliberacao da Diretoria, não haverá necessidade de que o processo de parcelamento retorne a
Procuradoria, tornando o processo mais ágil e confiável, uma vez que elimina a chance da GEAUT
parcelar débitos, cuja cobranca não são de sua cornpetência.

9. Por meio do Despacho n° 16588/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 17/12/2017 (fi. 39), a PF-
ANTT informou que, ate a data de expedicão do documento, "o(s) auto(s) de infracao inscritos(s)
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na Divida Ativa desta ANTT, em desfavor de ROTAS DE VIA AO DO TRIANGULO LTDA (CNPJ
no 18.449.504/0001-59) consta(rn) no(s) Relatório(s) de fis. 36/38". Segundo a PF/ANTT "...,
ressalte-se que não ha outros autos de infraçao inscritos na DIvida Ativa desta ANTT, em desfavor
de FLA VIO BOTELHO MALDONADO (CPF n° 028.288. 708-39) representante legal da empresa
em questão ".

10. Após a manifestacAo da PF-ANTT, a GEAUT/SUFIS, mediante Nota Técnica n°
2242/2017/GEAUT/SUFIS/ANTT, de 19/12/2017 (fi. 40), manifestou que:

A requerente indicou 125 autos de infracao para serern parcelados, dos quais 06 (seis)
eram de outro modal, motivo que justflca a sua exclusão da presente análise. Em
consulta ao CNPJ da solicitante no sistema de multas desta area ver?ficou-se que, ate
19/12/2017, havia 156 autos de infracão impeditivos, dos quais 127 são passIveis de
parcelarnento por esta GEA UT Assim, informarnos que ate o deferimento ou não do
pedido, outros autos podern vir a se tornarern impeditivos, urna vez que a Requerente
possui outras multas cadastradas nesta Agência.

0 débito total passIvel de parcelamento ate a data mencionada acima, totaliza R$
421.65 7,55 (quatrocentos e vinte e urn rnil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
e cinco centavos), sern atualizacao, valor que excede o teto estabelecido pelo art. 30, JJ
da Resolucao ANTTn°3.561/2010.

(..)

Diante do exposto, esta Geréncia pronuncia-se estar de acordo corn o pedido de
parcelamento requerendo que a Diretoria conheca o pedido e no rnérito, conceda a
divisão dos débitos a empresa ROTAS DE VIAAO DO TRIANGULO LTDA, inscrita no
CNPJ sob n° 18.449.504/0001-59, emparcelas mensais e sucessivas ate o rnáximo de 30
(trinta), conforrne solicitado, desde que cada parcela seja de valor igual ou superior a
R$ 1.000,00 (mil reais), ern acordo corn o art. 1° da Resolução ANTT no. 3.561/2010."

11. Em observância do disposto na Portaria do Diretor-Geral n° 342, de 05/07/2017, a
GEAUT apresentou o Relatório n° 17/2017/GEAUT/SUFIS, de 19/12/2017 (fi. 41), que contou
corn a devida chancela da Superintendência de Fiscalizacâo - SUFIS, aposta em 21/12/2017.

III - DA JUSTIFICATIVA

12. No que concerne a competéncia desta Diretoria Colegiada, dispOe o art. 4°, caput da
Resolucao ANTT n° 3.56 1, de 12/08/20 10, que o parcelarnento de valores superiores aos indicados
no art. 30 - ate R$ 20.000,00 no caso em comento - deverá ser autorizado por ato especIfico da
Diretoria.

13. Curnpre lembrar que, em 10 de outubro de 2015 foi publicada a Resoluco ANTT n°
4.869, de 23 de setembro de 2015, para alterar o artigo 1° da Resolucão ANTT n° 3.561, que passou
a vigorar corn a redacâo transcrita abaixo, como tambérn para revogar o § 5° do art. 10.

Setor de Clubes Sul- Trecho 03- Lote 10- Projeto Orla- Polo 8- Bloco C - 2° Andar - Bri1ia - DF - CEP 70.200-003

Pagina 3 de 5
AL



AA
DMV

Ufl DIRETORIA MARCELO VINAUD PRADO - DMV
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL DE ri. N° 147
TRANSPORTESTERRESTRES

"Art. 1° Fica autorizada a realizaçâo de acordos, nos autos dos processos
administrativos em trárnite nesta Autarquia, para o pagarnento de débitos nao inscritos
na dIvida ativa, em parcelas mensais e sucessivas ate o rnáxirno de 60 (sessenta), desde
que cadaparcela seja de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mu reais).

14. Em face da análise realizada, a GEAUT/SUFIS, mediante Despacho 0

5683/2017/GEAUT/SUFIS/ANTT, de 13/12/2017 (fis. 33 e 34), informou:

"0 requerimento apresentado refere-se aos autos de infracão lavrados que se encontram
impeditivos. Entendem-se como impeditivos os autos de infracao transitados emjulgado
nas instâncias administrativas e que ndoforarnpagos nos 30 dias subsequentes.

Destaforma, a principio ndo seria necessáriojuntar o Anexo Ida Resolucdo ANTT n°
3.561/2010, pois o requerimento näo se refere aoparcelarnento das multas não vencidas
e/ou emfase recursal, conforme aduz o art. 1°, § 2° da citada Resolução.

Em atencão a Resolução ANTT n°. 3.561/2010, foram atendidas as exigências au
expressas. De acordo corn os dados constantes no sistema desta Gerência, a empresa
Requerente tern registrado ate a presenta data (11/12/2017), 125 autos de infracao
impeditivos passiveis de parcelamento nesta GEA UT (autos em cobranca
administrativa), porérn, curnpre inforrnar que ate o deferimento ou não do pedido outras
multas podern se tornar impeditivas, uma vez que a Requerente possui outras multas
cadastradajunto a esta Agencia.

Os 125 autos de infracão impeditivos ate a presente data totalizarn o valor de R$
417. 717, 75 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e dezessete reais e setenta e cinco
centavos), sem atualização monetária, montante que ultrapassa o teto de competência
desta GEA UTpara autorizar o parcelarnento.

Diante do exposto, devido ao valor total do débito exceder o lirnite estabelecido no art.
3°, II da citada Resolução, submetemos o pleito a apreciacâo da Diretoria, conforrne
aduz o art. 4°, caput da Resoluçao n°. 3.561/2010.

L (.)"

15. A GEAUT/SUFIS, mediante Relatório n° 17/2017/GEAUT/SUFIS, de 21/12/2017,
concluiu seu posicionamento da seguinte forma, em face do pleito apresentado pela Requerente:

"Assirn, em cumprimento ao disposto na Portaria do Diretor-Geral n° 342, de 05 dejuiho
de 2017, encaminho em anexo rninuta de Deliberaçao e concluo por sugerir a essa
Diretoria Colegiada que o pedido seja conhecido e no mérito, que seja concedido o
parcelamento de débitos cadastrados em nome da empresa ROTAS DE VIAcÁO DO
TRIANGULO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 18.449.504/0001-59, emparcelas mensais
e sucessivas ate o máximo de 30 (trinta), conforme solicitado, desde que cada parcela
seja de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (rnil reais), de acordo corn o art. 10 da
Resolução ANTT n° 3561/2010."
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IV - DA PRoPoslcAo FINAL

16. Diante do exposto, corn base nas manifestacoes da GEAUT/SUFIS constantes dos autos,
VOTO para que o pedido seja conhecido e, no mérito, concedido o parcelarnento dos débitos a
empresa ROTAS DE VIAAO DO TRIANGULO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
18.449.504/0001-59, ern parcelas mensais e sucessivas ate o rnáxirno de 30 (trinta), conforme
solicitado pelo representante legal daquela empresa, desde que cada parcela seja de valor igual ou
superior a R$ 1.000,00 (mu reais), em acordo corn art. 10 da Resoluçao ANTT n° 3.561/2010.

BrasIlia-DF,Ol dejaneiro de 2018.

-j\fJ _________27__

MARCI(LOVINAUD PRADO

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguirnento do feito.
EmO4 dejaneiro de 2018.
Ass
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